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Ministério da Educação
Universidade Federal de Alfenas

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - CEP 37130-001
Telefone: (35) 3701-9290 - http://www.unifal-mg.edu.br

  

RETIFICAÇÃO DE Nº 2

 

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições, comunica que o Edital nº
58/2020, referente ao Concurso Público des�nado ao cargo de Técnico Administra�vo em Educação,
publicado no DOU de 31/08/2020, Seção 3, fls. 75 a 77 e no endereço eletrônico h�ps://www.unifal-
mg.edu.br/dips/edital-n58-2020/  em 31/08/2020, foi re�ficado da seguinte forma:

 

Onde se lê:

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

QUADRO 1 -  Cargos, requisitos de escolaridade para ingresso, número de vagas oferecidas, número
máximo de candidatos permi�do para homologação, nível de classificação e campus para lotação:

Cargos Requisitos de escolaridade Nº de
vagas

Nº máximo de candidatos
aprovados para homologação

Nível de
classificação

Campus
lotação

Médico/área:
Pediatria

*Escolaridade: Curso
Superior em Medicina. 01 05 E Sede

(Alfenas)

* No caso de graduação em Medicina em Ins�tuição de ensino superior estrangeira, o candidato deverá
apresentar diploma reconhecido pelo MEC e comprovante de aprovação no Exame Nacional de
Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida).

(...)

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço
eletrônico: h�p://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes, iniciando-se às 8h do dia 31/08/2020 e
encerrando-se às 18h do dia 17/09/2020, não sendo aceita inscrição condicional ou extemporânea.

(...)

ANEXO I

Requisitos:

1. Escolaridade: Curso Superior em Medicina.
No caso de graduação em Medicina em Ins�tuição de ensino superior estrangeira, o candidato
deverá apresentar diploma reconhecido pelo MEC e comprovante de aprovação no Exame Nacional
de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida).

 

Leia-se:

http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

QUADRO 1 -  Cargos, requisitos de escolaridade para ingresso, número de vagas oferecidas, número
máximo de candidatos permi�do para homologação, nível de classificação e campus para lotação:

Cargo Requisitos de escolaridade Nº de
vagas

Nº máximo
de

candidatos
aprovados

para
homologação

Nível de
classificação

Campus
lotação

Médico/área:
Pediatria

*Escolaridade: Graduação em Medicina em
ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo
MEC, com residência médica reconhecida pelo
MEC em Pediatria e/ou Título de Especialista
em Pediatria emi�do pela Associação Médica
Brasileira( AMB) ou Sociedade Brasileira de
Pediatria (SBP).
 

01 05 E Sede
(Alfenas)

* No caso de graduação em Medicina em Ins�tuição de ensino superior estrangeira, o candidato deverá
apresentar diploma reconhecido pelo MEC e comprovante de aprovação no Exame Nacional de
Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida).

(...)

2. REABERTURA DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço
eletrônico: h�p://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes, iniciando-se às 8h do dia 05/10/2020 e
encerrando-se às 18h do dia 19/10/2020, não sendo aceita inscrição condicional ou extemporânea.

(...)

ANEXO I

Requisitos:

1. Escolaridade: Graduação em Medicina em ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC,
com residência médica reconhecida pelo MEC em Pediatria e/ou Título de Especialista
em Pediatria emi�do pela Associação Médica Brasileira( AMB) ou Sociedade Brasileira de Pediatria
(SBP).
No caso de graduação em Medicina em Ins�tuição de ensino superior estrangeira, o candidato
deverá apresentar diploma reconhecido pelo MEC e comprovante de aprovação no Exame Nacional
de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida).

Prof. Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Reitor, em 02/10/2020, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0387725 e o código CRC D11B0A4E.

http://www.unifal-mg.edu.br/app/rh/inscricoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23087.009324/2020-58 SEI nº 0387725


